
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI NA 1.566, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Espêciâl no
Orçamento Anual do exercício de 2023,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de RS

464.884,02 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dois centavos)

no Orçamento Anual do exercício de 2023, para reforço das seguintes dotações:
Suplementacão

05.Íno.00.000.0000.0.o00. SEcRETARtA MUÍ{tcrPAt DE oBRAs
05.001.00.000,0mo.0.000. SECRETAR|A MUÍ{tctPAt DE oBRAs

os.oo1.ls.4s2.üxM.2.036. MANUTENçÃO E AMPUAçÃO DA ttUMlNAçÃO PÚBtlCA

641 - 3.3.90.39.00.00 25OO OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOA JURíDICA 342.L7L,36

,1

05.001.15,452.0004.2,038. COTETA E DESTTNAçÃO DE UXO E REsíDUOS SóUDOS

618 - 3.3.90.39.00.00 25OO OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

Art. 2e Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente d

Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art.43, § 1" inciso lll da Lei 4.

05.000.00.000.(x)oo.0.000. SEcRETARTA MUNTcTPAL DE oBRAs
05.001.00.000.0(x)0.0.0«,. SECRETAR|A MUNtctPAL DE oBRAs
os.oor.rs.4s2,ooo4.r.or1. pAvtMENTAçÃo, REcupERÁçÃo AsFÁtÍcA E DRENAGEM DE vlAs PÚBtlcas

MATERIAL DE

CONSUMO

IRACI FE

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telêfone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedra preta. mt.gov. br

L22.772,66

e] AnulaÇão

12o164.

560 - 3.3.90.30.00.00 2500 464.A84,O2

Art. 3a Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional de que

trata o art. 1s desta Lei.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS OITO DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE2023,

DE SOUZA



g de Nôvembro de 2023 . Johâl Oficial Elêt ônicô dos Municípios do Ésl,ado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N" ií.357

05.000.00.000.0000.0.otx) SECRETÀRIA MUNICIPAL DE OBRAS
05.001.00.000.0000.0.000 SECREÍARIA MU}.IICIPAL DE OBRAS
05.001.í5.452.00(X.2.036_ E DA ILU

M1 l-13.3.SO.39.00.00 2500 OUTRÓS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC4 342.171,36

05.00t.í5.452.01XX.2.034. E DE LUO E RESÍDUOS SóLIDOS
61 8 i-13.3.90.39.00.00 2500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURID]ÇA 122.712,66

Art. ? Para cobertura do r€ferldo crédito fica ulilizado recurso proveniêntê de Anuleção Parcial e/ou Íotal da dolâção, em consonância com

disposto no aÉ.43, § 1" inciso lll da Lei 4.320/6.1.

05.000.00.000.0000.0.000- MUNICIPAL DE OBRAS

05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS

05.001 .1 5.452.00M.1-01 í PAVIME}IT RECUP ASF ICA E DRENAGEM DE VIÂS

560 l-13.3.90.30.00.00 2500 IMATERIAL DE CONSU\,,tq 64.884 02

EDTTAL OE CONVOCAçÃO N.8, DE 2023 PROCESSO SELETM
sn PLtFtcADo N" 0M/2023

CÂNDIDATO CONVOCADO:

BIOQUIMICO/FARMACÊUTICO - LOCALIDADE SEDE

Dispõe sobre convocação de aprovádos no Procêsso Seletivo Simplificado

n" 004, de 2023.

Â PREFEITA IIUNIGIPAL oE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso,

no uso dâs atribuiçôês qle thê são coníeridas;

CONSIDERANDO o ofício no 1243/2023ISMSPP

CONSIDERANDO a homologação do Rêsultado do Procêsso Selêtivo
SimpliÍicado no 0(N/2023 realizadâ por meio do Decreto no 16112023,

TOR A PÚBLrcO o presente Editâ|, íicãndo CONVOCADOS os cândi-

datos abaixo relacionados a comparecerem na sedê da Prêfêitura Muni-

cipâl de Pedrâ Pretê - MÍ, situadâ na Avenida Femando CorÍea da Cos-
ta,940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necêssários à comprova€o dos requisi-

tos pârê provimento do câÍgo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL

oo PROCESSo SELETIVO SIMPLIFICÂDO N' 00412023, sob pena dê

ser considerãdo como desistente, perdêndo â rêspêctiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

PORTARIA N'5í2, DE 2023 . CONCEDE FÉRhS RÉGULARES AO
SERVIDOR VITOR CESAR SILVA ITACARÁMBI

tn"..icãôlilollE
13----lANÃFú.vrARoDRrcuESÇqlfli

Justificativa: 1 vaga para âlender a demândâ do Hospitál Municipal Luci-

ahê Martins Amorim, em regime de plantiio 12x36-

Pedrâ Preta, 8 de novembro dê 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipâl

DE 8 DE NOVEIIiBRO DE 2023

Côncêde férias rêgularEs ao seryidor Vitor cêsâr Silva Jtacarâmbi

I

diariomunicipal.org/myamm' www.amm.org.br 742 Assinado Digitalmenle

Parágrafo único- O Executivo Municipal divulgará mensalmente quadro alualizado dos servidores contratados por mêio do processo selêtivo simplificã-

do, indicando o nome do seNidor substiluído, molivo, lotaÉo, prazo de validade do contràto temporáíio e posterior aditivo, câso haja.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na dâta de suâ publicaçáo.

GABINETE DA PREFEITA IIUNICIPÂL DE PEDRA PRETA.TIT.

AOS O|TO D|AS DO t ÊS OE NOVEITBRO DO ANO OE 2023.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita tlunicipal

LEt tf í.566, DE 2023 . AUToRtzA ABERTURA DE cRÉDtÍO ÂD|C|ONAL EsPEctÀL NO ORçAllENTo ANUAL DO ExERcíclo OE 2023.

DE 8 DE NOVEMBRO DE 2023.

Autori2a aboÍtu.a dê Crédito Adicional Espêcial no O.çamento Anual do êxercício dê 2023,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Éstado de Mâto GÍosso, usando das atribuiçóes que lhe são conÍeridâs por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCTONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art, lo Ficâ o Erecutivo Municipâl aúorizado a abÍir Cédito Especiel, no valoÍ de R$ ,lô4.884,02 (quatrocentos ê sessênta e quatro mil, oitocentos

e oitentâ e quâtro reais e dois cênlavos) no Orçâmento Anual do exercício de 2023, para reforç! das seguintes dotações:

Art. 3o Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretíizes Orçâmenlárias e â Lei Orçamentária Anual para o exercício orçêmentáíio vigente, nos termos

do Crédito Adicionâl de que irâta o art. 1o desta Lei.

Art. 40 Esta Lei enta em vigor na dâta dê sua publicaçáo.

GABINETE OA PREFEÍTA MUIiIICIPAL DE PEDRÂ PRETA{IT.

AOS OITO DIAS OO iTÊS DE NOVEIIIBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PÍefêita lrlunicipal


